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DIREITO DE LAJE E SUSTENTABILIDADE URBANA: UMA ALTERNATIVA 

DESCENTRALIZADA AO GREENWASHING 

 

Resumo 

Este artigo reposiciona o Direito de Laje, instituído pela Lei nº 13.465/2017, como uma 

plataforma estratégica para o desenvolvimento urbano sustentável, transcendendo sua função 

habitacional. A pesquisa propõe um modelo conceitual no qual lajes são utilizadas para a 

instalação de sistemas de energia fotovoltaica e de captação de água da chuva, transformando 

superfícies ociosas em ativos produtivos. Essa abordagem promove a autonomia energética e 

financeira das famílias, materializando o princípio da prevenção ambiental em escala local. O 

estudo contrasta este modelo descentralizado e inclusivo com o paradigma das grandes usinas 

de energia, cujas práticas frequentemente caracterizam greenwashing ao mascararem 

externalidades socioambientais, como a alteração do ciclo hidrológico. A análise revela como 

a preferência por megaprojetos reflete uma estrutura de poder que privilegia a concentração 

de capital e obstrui alternativas democráticas, um padrão também observado em setores como 

o saneamento básico. Conclui-se que a democratização do acesso a tecnologias sustentáveis, 

ancorada em instrumentos jurídicos como o Direito de Laje, é um caminho urgente e viável 

para a construção de cidades mais justas, resilientes e para uma transição energética 

verdadeiramente democrática. 

 

Palavras-chave: Desenvolvimento Urbano Sustentável; Energia Fotovoltaica; Geração 

Distribuída; Princípio da Prevenção. 

 

INTRODUÇÃO 

 O Direito de Laje, Lei nº 13.465/2017, transcende sua função original de regularização 

fundiária ao se apresentar como uma plataforma estratégica para o desenvolvimento urbano 

sustentável. Concebido inicialmente para formalizar construções sobrepostas (puxadinhos), 

esse instrumento evolui para além da simples criação de unidades imobiliárias autônomas, 

consolidando-se como uma ferramenta de otimização do uso do espaço em áreas urbanas 

densamente ocupadas (SILVA; MARQUES JÚNIOR, 2021). 

 Contudo, o potencial do Direito de Laje ultrapassa a esfera habitacional. Sua aplicação 

pode ser reinterpretada sob uma perspectiva econômica, social e ambiental, capaz de 

transformar superfícies ociosas em centros produtivos e sustentáveis. Nesse contexto, a 

utilização das lajes para a instalação de sistemas de energia fotovoltaica e de captação de água 
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da chuva representa uma oportunidade concreta de integração entre inovação tecnológica e 

justiça socioambiental (SILVA, 2024a). 

 Ao assumir esse novo papel, a laje deixa de ser apenas um teto e converte-se em uma 

fonte financeira e energética, viabilizando a geração de eletricidade para consumo próprio, 

comercialização ou microgeração. 

 Além disto, constitui uma alternativa ao greenwashing associado às grandes usinas — 

imagem de sustentabilidade desconectada da realidade operacional, marcada por processos 

como a supressão de vegetação e a alteração do tempo de concentração (ANDREOLI; CRUZ; 

KISSIMOTO, 2023; SOUZA, 2017; VALENTE et al., 2023; SILVA, 2025a). 

 Ao gerar energia de forma distribuída nos centros urbanos por meio de pequenos 

sistemas, evita-se o desmatamento e reduz-se a necessidade de longas linhas de transmissão. 

Essa proximidade entre geração e consumo fortalece a eficiência do sistema e materializa uma 

sustentabilidade genuína e inclusiva, em contraste com os megaempreendimentos 

centralizados, que concentram benefícios e frequentemente produzem impactos 

socioambientais significativos (SILVA, 2025a). 

 Diante desse contexto, o presente estudo tem como objetivo reposicionar o Direito de 

Laje como um ativo econômico e social, propondo sua aplicação na geração de energia 

fotovoltaica e no aproveitamento de água da chuva, de modo a fomentar a autonomia 

energética, o desenvolvimento local e uma sustentabilidade urbana efetiva. 

 

METODOLOGIA 

 Adota-se uma abordagem qualitativa e propositiva, apoiada em revisão bibliográfica e 

análise documental. O estudo estrutura um modelo conceitual que explora a aplicação do 

Direito de Laje para além da finalidade habitacional e foca em economia, questões 

ambientais, políticas e sociais. 

 

REFERENCIAL TEÓRICO 

 O princípio da prevenção ambiental, orientando evitar a ocorrência de danos merece 

consideração. Sob essa ótica, integrar o Direito de Laje à geração de energia distribuída e ao 

manejo de águas pluviais — materializa uma aplicação concreta desse princípio. 

 A própria estrutura dos painéis instalados sobre as lajes, ao criar uma camada adicional 

de isolamento térmico, representa uma medida preventiva contra o desconforto térmico e o 

elevado consumo energético causado pelo excesso de calor. Essa característica demonstra que 
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a prevenção ambiental pode se manifestar também na microescala urbana, incorporando 

soluções tecnológicas simples, mas de alto impacto social e ambiental. 

 Essa perspectiva descentralizada confronta o paradigma dominante. O setor de 

saneamento básico oferece um exemplo elucidativo: ainda que existam marcos legais sólidos, 

como a Lei Federal nº 11.445/2007 e a Lei Fluminense nº 9.164/2020, sua efetivação plena é 

frequentemente obstaculizada por um modelo de negócios que privilegia a centralização dos 

serviços e a dependência do consumidor (SILVA, 2024a). 

 Como observa Silva (2024a), o conflito de interesses econômicos e políticos inerente a 

modelo centralizado torna-se um obstáculo à sustentabilidade, revelando um descompasso 

entre o discurso da inovação e a negligência em relação a soluções preventivas já 

consolidadas. Esse mesmo padrão se repete na transição energética, em que a lógica das 

grandes usinas, apesar de projetar uma imagem “limpa”, mascara externalidades e perpetua a 

concentração de poder, configurando risco de greenwashing sistêmico. 

 Portanto, há um confronto entre dois modelos de governança: de um lado, o modelo 

centralizado, que gera dependência e externalidades; e, de outro, o modelo distribuído e 

preventivo, que promove autonomia, resiliência e justiça socioambiental. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 A transição energética revela um paradoxo quando analisada sob a ótica do 

desenvolvimento. A premissa das grandes usinas fotovoltaicas como pilares da 

descarbonização (SILVA, 2017; CORTEZ, 2020) é confrontada por um crescente corpo de 

evidências que apontam suas externalidades socioambientais, especialmente quando 

instaladas em larga escala e em áreas ambientalmente vulneráveis (SAREEN; MARTIN, 

2024; GARCÍA et al., 2021). Promover tais empreendimentos como “energia limpa” sem uma 

análise sistêmica de seus impactos aproxima-se perigosamente do greenwashing, no qual se 

constrói uma imagem de sustentabilidade dissociada da realidade ecológica e social. 

 Um dos efeitos mais negligenciados desses projetos é a alteração do ciclo hidrológico 

(SILVA, 2025b). A supressão da vegetação e a impermeabilização do solo em extensas áreas 

ocupadas por painéis solares modificam o tempo de concentração — o intervalo necessário 

para que a precipitação que incide no ponto mais distante de uma bacia hidrográfica alcance 

seu ponto de saída. Ao acelerar o escoamento superficial, as usinas reduzem a infiltração da 

água no solo, aumentam os picos de vazão e intensificam processos erosivos e de 

desertificação (CHANDRAKUMARA, 2024). Tal dinâmica contraria diretamente o princípio 
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da prevenção ambiental, evidenciando a contradição entre o discurso da sustentabilidade e a 

prática efetiva desses empreendimentos. 

 Esse cenário revela um conflito estrutural: gerar energia em locais remotos — o que 

demanda licenciamentos ambientais complexos e extensas linhas de transmissão — ou 

promover a geração distribuída, próxima aos centros de consumo, como propõe o modelo do 

Direito de Laje. A preferência por projetos centralizados, portanto, não é apenas uma escolha 

técnica, mas uma decisão política que reflete e reproduz concentrações de poder e capital. 

 Um exemplo emblemático dessa assimetria é a vedação ao uso da água de chuva em 

determinadas no Rio de Janeiro (SILVA, 2024a). Assim, a discussão ultrapassa o debate 

tecnológico e se insere no campo da governança ambiental e econômica, revelando uma 

estrutura de poder que favorece megaprojetos controlados por poucos atores e obstrui 

alternativas democráticas. 

 O verdadeiro greenwashing mostra-se pela manutenção deliberada de um sistema que, 

sob o discurso da transição verde, perpetua dependências estruturais e concentra recursos. Em 

contraposição, modelos descentralizados de microgeração urbana — como o proposto pela 

integração do Direito de Laje com energias renováveis e gestão hídrica local — apontam para 

um caminho efetivo de resiliência e justiça socioambiental. 

 

CONCLUSÃO 

 A superação dos desafios impostos pelas mudanças climáticas exige mais do que a 

simples substituição de tecnologias: demanda uma reconfiguração de interesses e a adoção de 

novas lógicas de desenvolvimento. Este estudo demonstrou que o modelo centralizado de 

infraestrutura, mesmo quando revestido pelo discurso de “energia limpa”, reproduz 

desigualdades e mantém a concentração de poder. 

 Em contrapartida, a ressignificação do Direito de Laje como plataforma de geração 

distribuída de energia, aproveitamento de águas pluviais e agricultura urbana surge como 

alternativa concreta e viável, capaz de gerar autonomia, resiliência e desenvolvimento local a 

partir da base da sociedade. A viabilidade desse modelo, contudo, ultrapassa o campo técnico. 

 A transição para um futuro sustentável não ocorrerá de forma espontânea; ela precisa 

ser provocada. A integração de soluções como hortas urbanas em lajes, por exemplo, 

demonstra o potencial de sinergias positivas entre energia, água e alimento. 

 Dessa forma, conclui-se que a democratização do acesso às tecnologias sustentáveis, 

apoiada em instrumentos jurídicos como o Direito de Laje, constitui um caminho viável, 

urgente e estratégico para a construção de cidades mais justas, inclusivas e resilientes. 
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Transformar cada laje em um polo de sustentabilidade não é utopia — é um passo essencial 

rumo a uma transição energética verdadeiramente democrática. 
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